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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

 Destaque
IAC 32 - ADMISSÃO/TESE FIRMADA 

Tema 32 – IAC – 5040684-09.2018.8.24.0000.

Questão submetida a julgamento: “a) se a validade de cláusulas restritivas sobre o conceito de invalidez parcial e pagamento 
proporcional da indenização securitária depende da prévia comunicação da seguradora ao segurado quando da contratação, 
ou ainda se, independentemente de cláusula, é imperativa a observância de um critério de proporcionalidade (graduação do 
valor da indenização), por uma simples questão de razoabilidade e boa-fé contratual; b) se é abusiva a cláusula que restrinja 
o conceito de invalidez parcial a um estado próximo ao do chamado estado vegetativo ou se o conceito, sendo indeterminado, 
pode ser livremente descrito nas condições gerais do seguro”.

Tese firmada: “Nos seguros de vida, são válidas as cláusulas securitárias constantes da apólice ou das condições gerais que 
preveem a graduação da indenização na cobertura de invalidez permanente parcial por acidente, observadas as disposições 
do tema 1.112 do Superior Tribunal de Justiça quanto ao dever de informação” (publicação em 12.2.2026).  

IRDR 35 - MÉRITO JULGADO/TESE FIRMADA 

Tema 35 – IRDR – 5052513-74.2024.8.24.0000.

Questão submetida a julgamento: “Definir se em virtude da revogação do mandato motivada pelo decurso do prazo 
avençado em contrato de prestação de serviços, consoante o artigo 57, II, da Lei 8.666/1993 (atuais artigos 106 e 107 da Lei 
14.133/2021), é possível, ou não, o reconhecimento da inépcia por carência de interesse, ou (im)procedência dos pedidos 
da Hasse Advocacia e Consultoria de arbitramento de honorários advocatícios sucumbenciais, ajuizados em desfavor do seu 
Constituinte (BB).” 

Suspensão de Processos: “A revogação do mandato motivada pelo decurso do prazo contratual previsto em contrato 
administrativo de prestação de serviços advocatícios, celebrado nos termos do art. 57, II, da lei n. 8.666/1993 (atuais arts. 
106 e 107 da lei n. 14.133/2021), quando precedida de instrumento que disciplina a remuneração do escritório - pagamento 
por fases processuais e por recuperação, cota de manutenção e regra de rateio dos honorários de sucumbência (cláusula 
8.4 e anexo III) -, não configura rescisão unilateral e imotivada e, por conseguinte, não autoriza o arbitramento de honorários 
advocatícios sucumbenciais em desfavor de seu constituinte (BB)” (publicação em 12.2.2026).  

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ação de Controle Concentrado – ADI nº 7656.

Questão submetida a julgamento: “1 - Lei Estadual nº 15111 de 2010 - Lei nº 15.111, de 18 de janeiro de 2010, do Estado de 
Santa Catarina que proíbe a construção de Pequenas Centrais Hidroelétricas - PCHs, no trecho do rio que antecede o Parque 
das Sete Quedas do Rio Chapecó, localizado no município de Abelardo Luz. 2 - Lei Estadual nº 18582 de 2022 - Lei nº 18.582, 
de 28 de dezembro de 2022, do Estado de Santa Catarina, que proíbe a construção de novos aproveitamentos hidroelétricos 
no trecho do rio que antecede as Cataratas do Salto Saudades do Rio Chapecó, localizado no Município de Quilombo, que 
provoque o desvio do curso normal das águas, diminuindo a vazão e prejudicando a beleza cênica. 3 - Lei Estadual nº 18579 
de 2022 - Lei nº 18.579, de 28 de dezembro DE 2022, do Estado de Santa Catarina, que declara integrante do Patrimônio 
Histórico, Artístico e Cultural do Estado de Santa Catarina, as Cataratas do Salto Saudades do Rio Chapecó, no Município de 
Quilombo.”

Acórdão: “ Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, 
sob a presidência do Senhor Ministro Edson Fachin, na conformidade da ata de julgamento, por maioria de votos, em julgar 
procedentes os pedidos formulados na petição inicial, em ordem a declarar a inconstitucionalidade das Leis 15.111/2010, 
18.579/2022 e 18.582/2022, todas do Estado de Santa Catarina, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes (Redator 
para o acórdão), vencidos os Ministros Edson Fachin (Presidente e Relator), Flávio Dino e Cármen Lúcia.” (publicação em 
12.2.2026).

 Direito Civil
AFETAÇÃO

Tema 1423 – Repercussão Geral – RE 1415115.

Questão submetida a julgamento: “Constitucionalidade da cláusula de plano de previdência complementar que exige o 
mesmo tempo de contribuição para homens e mulheres para recebimento do benefício integral, em face do artigo 5º, inciso I 
da Constituição Federal.”

Suspensão de Processos: : “O Tribunal, por maioria, determinou a suspensão do processamento de processos pendentes” 
(publicação em 7.2.2026). 

Tema 1406 – Recursos Repetitivos – REsp 2219068 e REsp 2217707.

Questão submetida a julgamento: “Definir se as Leis 12.844/2013, 13.001/2014, 13.340/2016, 13.306/2018 e 13.729/2018 - 
que instituíram medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de operações de crédito rural - suspenderam automaticamente 
o prazo de prescrição nas execuções fundadas em título executivo extrajudicial ou judicial, ou se a referida suspensão estava 
condicionada à manifestação expressa do executado quanto ao interesse em renegociar ou liquidar a dívida.”

Suspensão de Processos: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em recurso 
especial, presentes na segunda instância e no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica” (publicação em 15.1.2026). 

 Direito Penal
AFETAÇÃO

Tema 1407 – Recursos Repetitivos – REsp 2222524.

Questão submetida a julgamento: “Definir, em relação à causa de aumento de pena disposta no art. 157, §2º-A, I, do Código 
Penal, se: 1) é necessária apreensão de arma de fogo; 2) é necessária a perícia da arma de fogo; 3) é necessária tanto a 
apreensão quanto a perícia; 4) se, na ausência de apreensão e perícia, outros meios probatórios podem ser considerados 
hábeis para comprovar o uso do artefato.”

Suspensão de Processos: não há determinação de suspensão de processos. (publicação em 11.2.2026). 

 Direito Processual Civil
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1370 – Repercussão Geral – RE 1520468.

Questão submetida a julgamento: “Definições acerca da natureza jurídica previdenciária ou assistencial e da responsabilidade 
pelo ônus remuneratório decorrente da manutenção do vínculo trabalhista de mulheres vítimas de violência doméstica, quando 
necessário o afastamento de seu local de trabalho em razão da implementação de medidas protetivas por aplicação do art. 
9º, § 2º, II, da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). Consequentemente, análise da competência do juízo estadual, no 
exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida protetiva disposta no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006, inclusive 
no que concerne à determinação eventualmente dirigida ao INSS para que garanta o afastamento remunerado.”

Tese firmada: “1) Compete ao juízo estadual, no exercício da jurisdição criminal, especialmente aquele responsável pela 
aplicação da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), fixar a medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da referida lei, 
inclusive quanto à requisição de pagamento de prestação pecuniária em favor da vítima afastada do local de trabalho, ainda 
que o cumprimento material da decisão fique sob o encargo do INSS e do empregador; 2) Nos termos do que dispõe o art. 
109, I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal processar e julgar as ações regressivas que, com fundamento no 
art. 120, II, da Lei nº 8.213/1991, deverão ser ajuizadas pela Autarquia Previdenciária Federal contra os responsáveis nos 
casos de violência doméstica e familiar contra a mulher; 3) A expressão constante da Lei (“vínculo trabalhista”) deve abranger 
a proteção da mulher visando à manutenção de sua fonte de renda, qualquer que seja ela, da qual tenha que se afastar 
em face da violência sofrida, conforme apreciação do Poder Judiciário. A prestação pecuniária decorrente da efetivação da 
medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006 possui natureza previdenciária ou assistencial, conforme 
o vínculo jurídico da mulher com a seguridade social: (i) previdenciária, quando a mulher for segurada do Regime Geral de 
Previdência Social, como empregada, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, hipótese em que a remuneração 
dos primeiros 15 dias será de responsabilidade do empregador (quando houver), e o período subsequente será custeado 
pelo INSS, independentemente de cumprimento de período de carência. No caso de inexistência de relação de emprego de 
segurada do Regime Geral de Previdência Social, o benefício será arcado integralmente pelo INSS; (ii) assistencial, quando a 
mulher não for segurada da previdência social, hipótese em que a prestação assume natureza de benefício eventual decorrente 
de vulnerabilidade temporária, cabendo ao Estado, na forma da Lei nº 8.742/1993 (LOAS), prover a assistência financeira 
necessária. Nesse caso, o juízo competente deverá atestar que a mulher destinatária da medida de afastamento do local de 
trabalho não possuirá, em razão de sua implementação, quaisquer meios de prover a própria manutenção” (publicação em 
3.2.2026).

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1081 – Recursos Repetitivos – REsp 1882236, REsp 1893709 e REsp 1894666. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se a demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por simples 
cálculos aritméticos deve ser dispensada da remessa necessária, quando for possível estimar que será inferior ao montante 
previsto no artigo 496, § 3º, inc. I do Código de Processo Civil.”

Tese firmada: “A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por simples cálculos aritméticos, com base 
nos parâmetros fixados na sentença, deve ser dispensada da remessa necessária quando for possível estimar que não 
excederá o limite previsto no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.” (publicação em 12.2.2026).

 Direito Tributário
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1371 – Recursos Repetitivos – REsp 2175094 e REsp 2213551.

Questão submetida a julgamento: “Definir se a prerrogativa do fisco de arbitrar a base de cálculo do ITCMD decorre 
diretamente do CTN ou está sujeita às normas específicas da Unidade da Federação.”

Suspensão de Processos: “1. A prerrogativa da Administração fazendária de promover o procedimento administrativo de 
arbitramento do valor venal do imóvel transmitido decorre diretamente do Código Tributário Nacional, em seu art. 148 (norma 
geral, de aplicação uniforme perante todos os entes federados). 2. A legislação estadual tem plena liberdade para eleger o critério 
de apuração da base de cálculo do ITCMD. Não obstante, a prerrogativa de instauração do procedimento de arbitramento, nos 
casos previstos no art. 148 do CTN, destinado à apuração do valor do bem transmitido, em substituição ao critério inicial que se 
mostrou inidôneo a esse fim, a viabilizar o lançamento tributário, não implica em violação do direito estadual, tampouco pode 
ser genericamente suprimida por decisão judicial. 3. O exercício da prerrogativa do arbitramento dá-se pela instauração regular 
e prévia de procedimento individualizado, apenas quando as declarações, as informações ou os documentos apresentados 
pelo contribuinte, necessários ao lançamento tributário, mostrarem-se omissos ou não merecerem fé à finalidade a que se 
destinam, competindo à administração fazendária comprovar que a importância então alcançada encontra-se absolutamente 
fora do valor de mercado, observada, necessariamente, a ampla defesa e o contraditório” (publicação em 9.2.2026).
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